
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS QUE CELEBRAM A
PRODUQuíMICA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A e o INSTITUTO
AGRONÔMICO DO PARANÁ -
IAPAR.

A PRODUQuíMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Av. Paulista, 1754, 3° andar, Cerqueira César, Cidade de São
Paulo - SP, CEP: 01310-920, inscrita no CNPJ N°. 60.398.138/0001-12, Inscrição
Estadual 116.429.110, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE ou
PRODUQuíMICA, neste ato representada por seu Diretor Financeiro Adilson Inácio
da Silva, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF sob o n.? 106.240.148-43 e
portador da Cédula de Identidade n.? 17.214.775 e de outro lado o INSTITUTO
AGRONÔMICO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, instituído
pela Lei nO6292 de 29 de junho de 1972, transformado em autarquia pela Lei 9663
de 16 de julho de 1991, com sede em Londrina, Estado do Paraná, na Rodovia
Celso Garcia Cid km 375, inscrito no CNPJ sob o nO75.234.757/0001-49, doravante
denominado CONTRATADA ou IAPAR, representado neste ato por seu Diretor
Presidente Florindo Dalberto, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no
CPF sob o nO002.147.369-20 e portador da Cédula de Identidade nO412.813,
celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se no que
couber às disposições da Lei Brasileira de Inovação, n.? 10.973, de 2 de dezembro
de 2004, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, n.?8.666, de 21 de junho
de 1993, às demais disposições legais aplicáveis e às seguintes cláusulas e
condições estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto
Este contrato de prestação de serviços tem como objeto conduzir os experimentos
conforme descrito no Projeto - Anexo I, que tem com objetivos:
• Experimento I - Perdas de nitrogênio por volatilização em função do revestimento

da uréia com Policote e aditivos
• Experimento II - Eficiência agronômica de Uréia revestida com Policote e aditivos
• Experimento iII - Influência do revestimento da Uréia com Policote sobre a

lixiviação de nitrato e amônio
• Experimento IV - Efeito do revestimento do adubo fosfatado com Policote,

hormônios, sílica e zeólita no crescimento e estado nutricional da cultura do milho
• Experimento V - Crescimento e estado nutricional da cultura do milho sob

diferentes fontes de P e micronutrientes
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CONlTRAT AC A e pela CONTRATANTE, conforme estipulado na Cláusula
Terceira.

b) A avaliação CiO Projeto será realizada conjuntamente pela CONTRATANTE e
CONTRATADA"

CLAUSULA TERCEIRA - Gestão
Para acompanhar a execução do Projeto - Anexo I, objeto deste Contrato, as partes
designam desde já, cada uma um técnico integrante dos respectivos quadros de
pessoal, conforme abaixo identificados:

Pelo ;;.l.;)Ai\..
Nome. Má:.o Miyazawa
Profissão: (.~UJí11j;':'0
Endereço: HOÚIJ..,ia Celso Garcia Cid, Km 375 - Londrina, PR
Telefone: (43) 33"/6-2459
E-mail: lTIiyQza~vc~@ia!Jd.r.bl·
(Responsável peléi equipe do IAPAR, coordenação, execução e elaboração de
relatarias pesquisa).

Pela PRODUQUiMICA:
Nome, l-coberto Reis
Profissão: Engeni'lair,J Agrônomo
Enceraço: p,,, i::laulista, 1754, 3e• andar, Cerqueira César - São Paulo - SP
Teletone: (43) f:JSL9-9E>49
E-mail: robert •.).(pis@produquimica.com.br
(Responsávet pe:iC aco.npanhamento da pesquisa).

Paf'ágl"::âo Úní{;c. Caoa parte é responsável por todos os atos praticados pelo seu
responsável técnico acima tndicado.

•
CLÁUSULA QUARTA - Obrigações Especiais

t - Owiqa\;óeE. do iAPAR:
aI ::,\.imn..:-:r,ê:a execução de cada ensaio, de acordo com a metodologia

c.ent.nca d,~!úr~ilic.em comum acordo com a PRODUQuíMICA;
b) r':r:iver ,0(8 é, infraestru1.ura técnica e apoio técnico, necessária à execução

Qf.:'-Suaba;i\~);~C()mj(ê!(J(é;5 do Projeto - Anexo I;
c) Disponibiuzar os recursos humanos necessários à execução e condução do

~ rojeto - ;",:'It"!)((ô ;,

d) F~.esponsal,iiiizáí-';6 per seus empregados, prepostos e terceiros, sobre
C' .ralquer cano que venha a ser causado em decorrência da execução dos
:=.:;r\li~(o;; ..:.:.m.:rQtaaú,;, .Jcm como pelo pagamento de seus salários e
.:::O'lt,'.~:,U;,\';:-:.;;prev.cenciérias.

13" i=,-;vié;; r.1 rDl\:O;.:Jl;Q~íMICA, até 30 de dezembro de 2012, relatório
C0{1lEmd,,) <..13 i'¬ ''2.,uliadose conclusões dos trabalhos executados.

1\ -- ()i~,;j~fl'~oed;1I,a,.:IHCDUQuíMICA.
a,' ,::;"~p8s~::;,;rac IJ~:;lAf~os valores necessários à execução do Projeto, no total

·:16 R.~~·15.'~CC,I~(;(Quinze mil reais), em três parcelas iguais de R$ 5.000,00':"
.cmco rr;iI ~~l<:;lsj,nas catas abaixo: I

) '28/CI~I,f~~J12~
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~ 30105/20'12;
li Após a entrega do relatório final (previsto para 30/12/2012)
, ::. pagarr.ento das parcelas deverá ser efetuado, mediante depósito
bancário no Banco do Brasil, Agência 2755-3, conta corrente nO
285 030-3 em nome da CONTRATADA, cabendo à CONTRATADA
rerr-eter à CONTRATANTE os recibos correspondentes, conforme
consta em anexo.

b) Ressarcir eventuais despesas emergenciais e não previstas no Projeto,
efetuadas pelo IAPAR no atendimento às atividades do Contrato, desde que
especificamente acordados entre as partes, antes da efetivação das mesmas;

c) Dispon;bili,'('dr a funcionária Iris Tiski, química, mestre em
bioquirruce.t» ...1LéK;;lo~o9ia,portadora do RG 8.482.121-7 e CPF 041.293.239-
38 pars E:',<.:GUçi:iodas atividades a serem desenvolvidas no Laboratório de
Solos E C,~;:saoe Vegetação do IAPAR, em Londrina-PR;

d) Responsaoiézar-sc por seus empregados, prepostos e terceiros, sobre
qualquer (,ê<t,.J \:!ue 'v'e,1néi a ser causado em decorrência da execução dos
serviços ::cntrc:.mcJGs,bem como pelo pagamento de seus salários e
::Gntr.C·iJ içi\;:;s prev.der.ciarias.

CLÁUHULA. QUl~~,TA.-- Divulgação
a) ,)8 resr)l8Jos, emitidos nos relatórios parciais ou finais pela CONTRATADA,

Çiê{éldo<:,; nas~;-, prestação de serviço serão de propriedade da
~;üNYhA;AN1L, que tará a liberdade de sua divulgação em meios de
CGmllri~CG,.2l},i;-!c:u~híGcara fins comerciais, respeitando-se a fidelidade ao
ccnteúoo I.!U~i.e-a.órios emitidos;

b) j\ CON,'j'R,:~rAD,!.\ pccera divulgar os resultados gerados nesta prestação de
serv.çüs msoiar.re a:,üorização por escrito da CONTRATANTE;

a) /~ GÜt~ '; ,r,~,~4.Te-ü,iTE ~jCdBrá por si/seus propostos acompanhar a área dos
8XPé':t;'~)r 'f)f; 8;," tocas él3suas fases.

• CLÁUS,;..;LA ~,E)"·d·\- ..~ol'lf~dencialidade
A CONyl'tA r ;,C':"" ,"et;te 3:c. s·:; compromete a manter total confidencialidade e não
transm.tir, c:iHYH ) .• iri,-';,';:1tf"me~',te, a qualquer pessoa, durante a vigência de deste
Contrato €; ar-6~ (.1 ,:,:~utermino, nenhuma informação ou conhecimento técnico,
admini8;~ra(i\J(Iou comercia: relacionado às atividades da CONTRATANTE, incluindo
aquelas relaconadas 3J organização interna, clientes, serviços, produtos, pesquisa,
inovações, invencões contabilidade, remuneração, vendas, métodos de trabalho e
todos os l6,.::.(:-c::-,,daU\lJ3 a ~a.jos confidenciais da CONTRATANTE.

CLÁü:J\.J ...A ;·,.í:·fHI.~....\'i~j~"'J';':'âla: do Foro
a} ~} P(t?:E~-",t: CGr',:.-,.'"l..c t::-n:. a vigência de 12 (doze) meses a partir da data de

sua (~(~:-;I ':"~~ II~~ ~j;"..:lE;ndo ser rescindido unilateralmente, mediante
comur..ca. :5<' f;t~~;rltó:, \:;omantecedência mínima de 30 (trinta) dias;

b) ,:_:;prE~a'-:(0 CC.'\-I'â'iO podará ser renovado por mais 12 (doze) meses mediante
a apl'2.s0n~a.~àodE:Termo Aditivo e Projeto aprovados pelas partes;

\ ~'~COD
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c) Quando da rescisão contratual unilateral pela CONTRATANTE, posterior ao
pE.ga'·p:;;rHe, Ja P'-:níeLcl Parcela, deverá a CONTRATANTE quitar saldo de
prestt31ç;~.,\~de se.viços "pro rata die" em favor da CONTRATADA;

d) Guarido 'esdsão contratual unilateral pela CONTRATADA, deverá ser
restitulca ;~IiGONTRATANTE todo o valor pago a título deste Contrato até a
data da rescisão:

e) 08 valores a se.em restituídos ou pagos a que dizem respeito os itens "c" e
"d" desta cláusula devem ser pagos em até 15 dias úteis contados do
recebimento da comunicação escrita da rescisão unilateral;

f) Caso as partes entendam pela continuidade do projeto, o presente contrato
cederá S~;, ê,ditéldo no sentido de sua prorrogação, bem como das demais
~lau':>U;i,i,S.: C;:;.ll1IÇÓb3;

g) ::,G;eik} 0 rcro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná para dirimir as
~:;\,'.a,r~:.JdisuL\\I:Cc.:S (;:'I·~u.,jdasdeste instrumento.

• E porque ass.m ~~QCÜ"ú;'Tl,as partes firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor
e idênt;(;i;;lfj',âi,uadc::.

Londrina, 15 de fevereiro de 2012.

~,rit\l ~fillJ.r~~"iorll"jroDX~~
D:retc. Pf~ti:dente- IAPAR

j71~2f/ .
~o~ Inácio da ilva

Diretor Financeiro - PRODUQuíMICA

Testem

Nome:f,,~,eCi/;;;;;artins
CPF: 568.75f·.5W1-97

Nome: Irís Tiski
CPF: 041.293.239-38
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